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RESOLUÇÃO Nº 001/2025-CMUR DE 29 DE SETEMBRO 2025
 

“Dispõe sobre a alteração do dia e horário das sessões
ordinárias da Câmara Municipal de Urupá, no Estado
de Rondônia e dá outras providências”.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Urupá, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, com fulcro no Art. 100 e Art. 152,
inciso III, e Art. 267 da Resolução nº 022/1990 (Regimento Interno), e
com a subscrição de 1/3 (um terço) de seus membros, faz saber que a
Câmara Municipal APROVOU e eu, Presidente, promulgo a seguinte:
RESOLUÇÃO
Art. 1º O Art. 100 da Resolução nº 022/1990 (Regimento Interno da
Câmara Municipal de Urupá) passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 100
"As sessões ordinárias serão 04 (quatro) por mês, realizando-se às
segundas-feiras a partir das 10:00 horas, tendo a duração de 03 (três)
horas, se antes não se esgotar a matéria."
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio Dra. Elaine Ma. Altafim, 29 de setembro de 2025.
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